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Súmula: Institui a Política de Desenvolvimento Urbano de 
Mandirituba, fundamentada nas disposições do Plano Diretor 
Municipal  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I  FUNDAMENTOS, PRINCÍPIOS E ESTRUTURA NORMATIVA 
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TÍTULO II  EIXOS ESTRATÉGICOS DE DESENVOLVIMENTO 
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TÍTULO III  INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS 
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CAPÍTULO I  FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E PARCELAMENTO, 
EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIAS 
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CAPÍTULO II  IPTU PROGRESSIVO E DESAPROPRIAÇÃO COM TÍTULOS DA 
DÍVIDA PÚBLICA 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

CAPÍTULO III  DIREITO DE PREEMPÇÃO 
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CAPÍTULO IV  OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR 
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CAPÍTULO V  TRANSFERÊNCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO VI  OPERAÇÕES URBANAS CONSORCIADAS 
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CAPÍTULO VII  CONSÓRCIO IMOBILIÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO VIII  ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA  EIV 
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CAPÍTULO IX  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
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CAPÍTULO X  ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO XI  DA REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 
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TÍTULO IV  MACROZONEAMENTO MUNICIPAL 
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TÍTULO V  SISTEMA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DEMOCRÁTICA 

 

 

  

  

  

  

  

CAPÍTULO I  CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE MANDIRITUBA  
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CAPÍTULO II  FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  
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CAPÍTULO III  SISTEMA DE INFORMAÇÕES INTEGRADAS 
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TÍTULO VI  DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

  

Mandirituba, 12 de abril de 2024 

Luis Antonio Biscaia 
Prefeito Municipal 


